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                                                                Cabo Frio, 3 de março de 2023. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 38/2023 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

   

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do ilustre Vereador João Roberto de Jesus da Silva que “Dispõe sobre a criação do 

Parque Municipal Natural do Anjo Caído (PARNAC) e dá outras providências”, 

comunico que resolvi vetar totalmente o referido projeto, pelas razões especificadas no 

anexo. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V. Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 
 

GABINETE DO PREFEITO 



 2 

ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 33/2023 

 

Razões do veto total oposto ao Projeto de 

Lei de autoria do Vereador João Roberto 

de Jesus da Silva que “Dispõe sobre a 

criação do Parque Municipal Natural do 

Anjo Caído (PARNAC) e dá outras 

providências”. 

 

Embora louváveis os propósitos do Projeto, fui levado à contingência de vetá-lo 

totalmente, em face do descompasso entre a norma proposta e o sistema jurídico vigente 

consubstanciado na Carta Magna, mormente quanto à constitucionalidade e a legalidade, 

razão pela qual a proposta não deve ser acolhida na sua totalidade. 

 

A proposição cria o Parque Municipal Natural do Anjo Caído, com o objetivo de 

garantir a preservação dos cursos d’água existentes na área, a recuperação da mata ciliar, a 

realização de pesquisas científicas, a recuperação de áreas degradadas, o turismo ecológico, 

o desenvolvimento de atividades de educação e interpretação ambiental e de recreação em 

contato com a natureza. 

 

Muito embora a iniciativa esteja lastreada em boas intenções é certo que a falta de 

estudo prévio impede o exame da conveniência e oportunidade do ato, que demandaria a 

participação popular baseada em elementos técnicos, a serem apresentados na tramitação do 

projeto de lei, antes da sua aprovação. 

 

Assim, tem-se que o ato normativo desrespeitou o planejamento técnico, princípio 

que deve ser observado na edição de leis relacionadas a modificações de diretrizes 

urbanísticas 

 

Todo e qualquer regramento relativo a direito urbanístico, como a criação de parques 

municipais, deve levar em consideração a cidade em sua dimensão integral, orientada pelo 

conjunto de regras e princípios disciplinados no respectivo ordenamento urbanístico. Por 

isso, a exigência de planejamento e estudos técnicos para elaboração de normas 

urbanísticas. 

 

O art. 182, caput, da Constituição Federal, disciplina que “a política de 

desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público municipal, conforme diretrizes 

gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais 

da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes”. 

 

O inciso VIII do art. 30 da Constituição Federal prevê ainda a competência dos 

Municípios para “promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante 

planejamento e controle do uso, do parcelamento, e da ocupação do solo urbano”. 

 

Em decorrência dos dispositivos acima apontados pode-se concluir que: (a) a 

adequada política de ocupação e uso do solo é valor que conta com assento constitucional 

(federal e estadual); (b) a política de ocupação e uso adequado do solo se faz mediante 

planejamento e estabelecimento de diretrizes através de lei; (c) as diretrizes para o 

planejamento, ocupação e uso do solo devem constar do respectivo plano diretor, cuja 

elaboração depende de avaliação concreta das peculiaridades de cada Município; (d) a 
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legislação específica sobre uso e ocupação do solo deve pautar-se por adequado 

planejamento e participação popular. 

 

Para que a norma urbanística tenha legitimidade e validade, ela deve decorrer de um 

planejamento, isto é, um processo técnico instrumentalizado para transformar a realidade 

existente de acordo com os objetivos previamente estabelecidos. Não pode decorrer da 

simples vontade do administrador, mas de estudos técnicos que visem assegurar o pleno 

desenvolvimento das funções sociais da cidade (habitar, trabalhar, circular e recrear) e 

garantir o bem-estar de seus habitantes. 

 

Deste modo, patente a inconstitucionalidade do ato normativo oriundo do Legislativo 

Municipal que, sem qualquer estudo prévio, criou um parque municipal, ferindo 

frontalmente os princípios constitucionais estabelecidos nos artigos 182, caput e §1º, e 30, 

inciso VIII, da Constituição Federal. 

 

Não bastasse a ausência de planejamento, a propositura aprovada também não 

observou a exigência de participação popular. 

 

A validade e legitimidade da norma urbanística, em virtude dos condicionamentos e 

limitações que impõe à atividade e aos bens dos particulares e de seu objetivo de ordenar o 

pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus 

habitantes, pressupõe participação comunitária em todas as fases de sua produção. 

 

Além disso, a adoção de normas municipais alheadas ao plano diretor configura 

indevido fracionamento, permitindo soluções tópicas, isoladas e pontuais, desvinculadas do 

planejamento urbano integral, vulnerando sua compatibilidade com o plano diretor e sua 

integralidade.  

 

Nessas condições, vejo-me compelido a vetar integralmente o texto vindo à sanção, 

devolvendo o assunto ao reexame dessa Egrégia Casa de Leis. 

 

São estes, Senhores Vereadores, os argumentos de ordem constitucional e legal que 

estão a reclamar a oposição do veto total ao projeto, sem embargo dos elevados propósitos 

que o inspiraram.  

 

 

 

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 


